
FREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGÁ
SecretarÍa lüunicipal de Educaçào

.,TERMO ADIT]VO N' OO4 DE 2022 AO
TERMO DE FOMENTO NO 052/2018,
FIRMADO ENTRE SI CELEBRAM O
MUNIGíPIO DE ITAPETININGAJSP E

CESIM . CENTRO SOCIAL IRMÃ
MADALENA,"

O MUNICíP|O DE ITAPETININGA, pessoa iurídica de dirêito pú5lico, inscriia no CNPJ/MF sob n'

46.634.2Y1A001-70, com sede administrativa à Praça dos Três Pôderes, n'1000, Jardim Mârabá,

nesta cidade de ltapetininga, Estado de São Paulo, representada neste ato por sua Prefeita, Sr.ê

Simone Aparecida Curraladas dos Santos, portadora da Carteira de ldentidade RG no

25.5O4.A4A-4 SSP-SP, inscrita CPF/|,4F sob no 251.873.568-28, residente na Rua Romania, no 175,

l-oteamento Spazio Verde, nesta cidade ltapetininga, Estado de São Paulo, doravante designada

Administraçãô Pública, e de outro lado, a Organização da Sociedade Civil CESIM - CENTRO

SOCIAL IRMÃ MADALENA - com sede a Rua Helio Ayres Marcondes, no 17, Bairro Taboãozinho,

nesta cidade de ltapetininga, Estadc de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 04.693.046i 000194,

neste ato devidamente representado (a) por seu Presidente, a Sr.u Mariza dê Fátima Assis.

portâdor (a) da Carteira de ldenlidadê RG no 14.304.135-6 SSP-SP, inscrito no CPF sob o no

060.418.308/95, doravante designada Organização da Sociedade Civil, regulamentada pela Lei

Federal no 13.01912014 e alterações posteriores, na sua forma do artígo 73, inciso Xll da Lei

Orgânica do Município dê ltapetininga, celebram o presente Tern]o Aditivo ao Termo de Fomento no

05312018, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto:

1.1. O presentê Termo Aditivo tem como obleto a prorrogação de vigência do Termo de Fomenio

no C52/2018, no período ôompreendido entre 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, de

acordo com o Plano de Trabalho, encartado aos autos do Processo Administrativo no

5A3761112021 , e que faz parte integrante deste instrumento, independentementê dê transcriÇão.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e do Rêcurso:

2.1. O valor total do presente Termo Aditivo e de R$ 257.211,36 (duzentos e cinquenta e seie mil,

duzentos e onze rêais e tnnta e seis cenlavos), que será disponibilizado de acordo com o Anexo I

enôaftado ao presente instrumenio.

2.2. O financiamento será parcial tendo êm visiâ âs outrâs fontes e o valor referido ao ajuste,

deverá ser aplicado em conformidade com o Anexo I deste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação

3.1. Continuam em pleno vigor e ratificadas as demais cláusulas do Termo de Fomento 05212018,
que permanecem inalleradas.

Assim, estando às partes de comum acordo, firmam os partícipes e assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias dê igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Itapetininga, 4{ de =,Lic -c,"- à.,..c de

c=sr J'lÀ Êft ham"if;i, *Rffi io,-, n o
Mariza de Fátima Assis
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